
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO   

LEI nº 1.153 – de 19 de dezembro de 1972.

Da  nova  redação  ao  art.  138,  da  Lei
Municipal nº 1.097/71.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 52, item III, da Lei Orgânica do

Município, que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O art. 138, da Lei Municipal nº 1.097/71, Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipal de Uruguaiana -  ficará assim regido:

“'Art. 138 - O funcionário público municipal de Uruguaiana, no exercício do mandato
de vereador,deverá afastar-se de seu cargo ou função, por todo o período do mandato,
podendo optar pelos vencimentos sem prejuízo de verba de representação”.

Art.  2º  A presente  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

                                                                                                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, em 19 de dezembro de
1972.

GILBERTO OSCAR MIRANDA SCHMITT
                 Prefeito Municipal              
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